
 
 

 
 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL 

 
 

        PORTARIA Nº. 1093/GP/TRT19, DE 07 DE AGOSTO DE 2012 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e 
regimentais estabelecidas no inciso XIX do Art. 22 do Regimento Interno nos termos do 
art. 38, da Lei nº 8.112, de 11.12.90, c/c a RA TRT 19ª Nº 02/2001, de 03.07.2001, e o 
contido, às fl. 359, do Processo nº 68.350/2009, de 22-05-2009, 

 
          RESOLVE: 
 
             Art. 1º. Alterar  a composição da Comissão instituída pela Portaria nº 
1067/GP/TRT19, de 13-09-2010, destinada ao recebimento definitivo dos serviços, objeto 
do processo acima identificado, na forma do art. 73, I, ”b”, da Lei 8.666/1993, que passa a 
ser composta pelos servidores: Carlos Humberto Honório de Mendonça, Técnico 
Judiciário, Diretor do Serviço de Material e Patrimônio, Neivaldo Tenório de Lima, 
Técnico Judiciário, Assessor de Licitações e Compras da Presidência e Lauriston Chaves 
de Farias Júnior, Técnico Judiciário, lotado na Secretaria Administrativa. 
 
  Art. 2º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir da publicação.  
         
  Dê-se ciência, cumpra-se e  
  Publique-se 
 
 
      Original assinado 

SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS 
Desembargador Presidente 

 


